
NOTA TÉCNICA 2932

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. JUIZ de Direito  Dr.  Sebastião Pereira dos Santos

Neto

PROCESSO Nº.:51042355720198130024

CÂMARA/VARA: 2ª Vara Cível

COMARCA: Belo Horizonte

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: MMP

IDADE: 88 anos

PEDIDO DA AÇÃO: PET CT

DOENÇA(S) INFORMADA(S): F03

FINALIDADE / INDICAÇÃO: demência

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG-29441

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2022.0002932

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

Se  o  tratamento  vindicado  tem  cobertura  do  rol  da  Autarquia  e  se  é

efetivamente imprescindível, determinando o requerimento de nota técnica

ao Núcleo de Apoio Técnico do Tribunal de origem e - na linha do que

propugna o Enunciado nº 23 das Jornadas de Direito da Saúde do CNJ. Ao

NATJUS visando a emissão de nota técnica acerca da questão discutida

nos  autos.  Trata-se  de  demanda  ajuizada,  observado  o  procedimento

comum, através da qual a Requerente pretende: - que a Requerida custeie

o procedimento subscrito para a Requerente (PET CT), tendo em vista ser

o único recomendado para a Requerente, visto que outro tipo de exame

poderia  trazer  sérios  riscos  à  sua  sobrevivência,  tendo  em  vista  sua
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elevada idade, frágil condição de saúde e ser portadora de marcapasso.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

PET/CT NEUROLÓGICO COM FDG – 18F

A tomografia por emissão de pósitrons (PET) é um procedimento de ima-

gem molecular utilizado na detecção e avaliação diagnóstica,  além do

acompanhamento de resposta terapêutica precoce de muitas doenças.

As imagens adquiridas funcionais do PET associadas às imagens da to-

mografia computadorizada (CT) de alta resolução e baixa dose de radia-

ção são adquiridas num intervalo de tempo determinado após a adminis-

tração do radiofármaco por via endovenosa, a depender do objetivo diag-

nóstico.

No tecido cerebral o metabolismo da glicose fornece aproximadamente

95% do ATP necessário para a função cerebral. Em condições fisiológi-

cas, assim como em algumas patologias, o metabolismo da glicose está

fortemente ligado à atividade neural. Deste modo, doenças que induzem

mudanças na atividade neuronal são refletidas em alterações no metabo-

lismo da glicose, o que pode ser observado em determinados padrões

nas  imagens  adquiridas  pelo  PET.

O FDG-18F (fluordeoxiglicose) é um radiofármaco disponível  no Brasil

que após a sua administração endovenosa permite a aquisição de ima-

gens que refletem o consumo regional de glicose cerebral com PET, pois

o  mesmo  se  acumula  no  tecido  cerebral.

O PET com FDG-18F é o método in vivo mais acurado na avaliação do

metabolismo  cerebral.

Previamente à injeção do radiofármaco os níveis de glicemia do paciente

são verificados. Tal procedimento é necessário, pois quando o nível de

glicemia está elevado, ocorre uma competição entre a glicose do plasma

sanguíneo e o radiofármaco (fluordeoxiglicose) pela na enzima transpor-

tadora de glicose presente nas células, distorcendo o padrão de distribui-
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ção normal do radiofármaco e reduzindo a acurácia diagnóstica. A corre-

ção aguda da hiperglicemia com insulina não contribui para melhorar a

qualidade das imagens, especialmente na pesquisa de demências, pois a

correção dos níveis glicêmicos com deposição de glicose no nível intra-

celular ainda permanecerá abaixo dos níveis de glicose no plasma. Por-

tanto, pacientes diabéticos devem ser medicados adequadamente para

atingir bons níveis glicêmicos previamente ao exame. Nos pacientes em

que objetivo diagnóstico é a avaliação de tumores cerebrais, a hiperglice-

mia não precisa ser corrigida.

 Principais Indicações Clínicas:

✔  Auxiliar no diagnóstico diferencial de demências, tais como Doen-

ça  de  Alzheimer  (DA),  demência  frontotemporal  e  outras;

✔ Neuro-oncologia:  detecção  de  tecido  tumoral  viável;

✔ Epilepsia: avaliação pré-operatória de pacientes adultos e crianças

(identificação da área com déficit funcional).

Trata-se  de  exame  auxiliar no diagnostico, O exame  clínico  é funda-

mental. Na literatura estão disponíveis inúmeros  teste  clínicos, tabelas ,

exames de imagem que poderiam  elucidar o diagnostico sem auxilio do

PET CT. Como podemos  observar  o exame  não elucidou o diagnostico

e/ou determinou  a conduta .A indicação foi devida “sintomas  execu-

tivos   frontais  ou  seja   a  capacidade  de   planejar  tarefas

complexas . No caso  de uma paciente  88 anos  diabética  e hiper-

tensa  ( onde  se  pressupõe alteração  vascular  compatíveis  com

estas  aliterações)   o  exame  solicitado é  desnecessário  para diag-

nostico e/ou conduta. 
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➢ O exame clínico é fundamental no diagnóstico diferencial das de-

mências. Os exames de imagem podem ser ferramentas auxiliares

➢ No caso em tela  tratava-se de paciente  88 anos, diabética  , hi-

pertensa 

➢ No caso em tela paciente com 88 anos foi indicado PRT CT  não é

era necessário  para o diagnostico e não contribuiu para o diag-

nóstico  e/ou conduta

VI –   DATA  : 25/07/2022

NATS JUS TJMG
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